
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE AVARÉ 
 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Fundação Casa e Sistema Prisional 

O Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino de Avaré, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos da Resolução SE 03/2026 e Portaria DIPES nº 05 de 15/01/2026, torna 
pública a abertura de inscrições para o processo de credenciamento de docentes interessados em 
atuar nas Unidades da Fundação Casa e no Sistema Prisional junto às Unidades Escolares 
vinculadas a esta Unidade Regional de Ensino, no ano letivo de 2026, na seguinte conformidade: 

- Datas, horários e local das inscrições: 
Período de inscrição: 05/05/2026 a 07/05/2026 das 8h às 17h, na Sede da Unidade Regional de 
Ensino. 

 
A inscrição será realizada através do devido preenchimento do requerimento de inscrição (Anexo A) 
e da apresentação dos documentos comprobatórios no ato da inscrição. 

 
I. Das inscrições: 
São condições para inscrição: 
- Ser docente OFA – Estável, Categoria F, Categoria O ou Candidato à Contratação devidamente 
inscrito e classificado para o processo de atribuição de aulas, no Processo Seletivo Simplificado da 
Vunesp, Banco de Talentos e inscritos especialmente para o projeto em 2026, na Unidade Regional 
de Ensino de Avaré. 
- PEB I – Deverá ter curso normal superior com habilitação em Magistério nas séries iniciais do 
Ensino Fundamental ou Licenciatura em Pedagogia com habilitação em magistério das séries 
iniciais do Ensino Fundamental ou Programa de Formação Pedagógica Superior, qualquer que seja 
a nomenclatura do curso, com habilitação em magistério nas séries iniciais do Ensino Fundamental. 
- PEB II – Deverá ser portador de licenciatura plena. A licenciatura plena deverá ser em disciplina 
que seja componente das matrizes curriculares da SEDUC/SP para o ano de 2026. 
- Participar de entrevista conforme convocação no site da Unidade Regional de Ensino de Avaré. 

 
II. Dos documentos necessários: 
No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos, conforme Ficha de 
Inscrição (Anexo A): 
- Declaração de tempo de atuação na Fundação Casa, fornecida pela escola vinculadora, data base 
30/06/2025, para os que já atuaram como docentes na Fundação Casa (PEB I – Classe, PEB II – 
Aulas) – (Anexo C); 
- Declaração do professor, de próprio punho, que aceita a proposta de trabalho didático-pedagógico 
da Fundação Casa e que tem disponibilidade para participar dos programas de capacitações; 
- Proposta de trabalho para atuar na Fundação Casa/Sistema Prisional – (Anexo B); 
- Docentes sem experiência na Fundação Casa - apresentar declaração da escola sede sobre 
assiduidade do professor, apontando as faltas dos últimos dois anos. 

 
III. Da Classificação: 
A classificação será feita através de pontuação, de acordo com os critérios do (Anexo A), data base 
30/06/2025: 
- Proposta de trabalho: avaliação de 0 a 10 pontos; 
- Entrevista: avaliação de 0 a 10 pontos; 
- Critérios de análise da entrevista: 
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a) Clareza na exposição. 
b) Uso dos recursos da língua. 
c) Conteúdo pertinente à proposta de trabalho. 
d) Postura ética. 

  Critérios de desempate: 
- Pela idade, quando maior ou igual a 60 (sessenta) anos – Estatuto do Idoso;  
- Pelo maior “Tempo no Projeto”; 
- Pelo “Total de Pontos” em nível de Unidade Regional de Ensino, conforme CTA – (Contagem de Tempo 

para Atribuição); 
- Pela maior idade, para os inscritos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

 
IV. Da Atribuição: 
As classes e/ou as aulas das Unidades da Fundação Casa e Sistema Prisional serão atribuídas conforme 
cronograma a ser divulgado pela Unidade Regional de Ensino. 

V. Das Disposições Finais: 
1) Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados no ato da Inscrição. 
2) As demais especificações para classificação no processo de seleção neste Projeto Especial da Pasta 

seguirão os dispositivos da legislação vigente. 
3) O ato da inscrição neste Processo de Credenciamento implica na aceitação, por parte do candidato, 

de todas as disposições constantes no presente Edital e conhecimento da legislação específica. 
4) A convocação dos candidatos para entrevista será divulgada no site da Unidade Regional de 

Ensino de Avaré após as 18h30 do dia 07/05/2026. 
5) Os casos omissos serão dirimidos pelo Dirigente Regional de Ensino de Avaré, segundo critérios 

estabelecidos em legislação vigente. 
6) Novas orientações publicadas pelos órgãos centrais da SEDUC poderão determinar alterações neste 

edital. 

 
Avaré, 30 de abril de 2026. 

 
 
 

 
Cláudio Pereira dos Santos 

Dirigente Regional de Ensino em Exercício 
Unidade Regional de Ensino de Avaré 
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ANEXO A - FICHA DE INSCRIÇÃO 

Inscrição nº   

NOME: 

CPF: 

RG com dígito: Data emissão RG: Órgão Emissor: 

País de origem: Estado nascimento: 

Município Nascimento: Sexo: 

Raça: Data nascimento: Idade: 

Estado civil: Escolaridade: 

TRABALHOU NO SERVIÇO PÚBLICO? SIM ( ) NÃO ( ) 

DATA DE INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO: 

ANO 1º EMPREGO: 

Nome Mãe: 

Nome Pai: 

TEM NECESSIDADES ESPECIAIS? SIM ( ) NÃO ( ) TIPO: 

Acumula Cargo: Sim ( ) Não ( ) Municipal ( ) Estadual ( ) Aposentado ( ) 

Está regular com a Justiça Eleitoral? Sim ( ) Não ( ) 

Está regular com as obrigações militares? (Masculino) Sim ( ) Não ( ) 

 

CEP: 

ENDEREÇO: 

Nº: BAIRRO: 

MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: CELULAR: 

EMAIL: 

Título de eleitor: Zona: 

Seção: Data emissão: UF: 

PIS/PASEP: 
 

Quant. de filhos dependentes - Deixar doc. filhos com nº CPF 

IMPOSTO DE RENDA: 

SALÁRIO FAMÍLIA: 

Avaré,  de  de 2026. 
 

 

 

Assinatura do candidato 

 

 

 

 
 

 
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO – Inscrição nº  

 

NOME: 
 

RG:   DATA:  / /  

 

Assinatura do Responsável pela Inscrição 
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DOCUMENTOS ENTREGUES NO ATO DA INSCRIÇÃO 
 

CÓPIA DO RG 

CÓPIA DO CPF 

CÓPIA DO TÍTULO DE ELEITOR 

CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO  

CÓPIA DO RG ou CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS 

INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO                     SIM              NÃO 

DECLARAÇÃO MATRÍCULA E DE TERMO - SE FOR ALUNO 

HISTÓRICO ESCOLAR PARCIAL - SE FOR ALUNO 

DIPLOMA OU CERTIFICADO DE CONCLUSÃO  

HISTÓRICO ESCOLAR CONCLUÍDO 

 

Componente curricular pretendido –________________________________  

Pretende fazer inscrição para Fundação Casa e Sistema Prisional?   

 

DIPLOMAS E CERTIFICADOS 

DOUTORADO (10 pontos) 

MESTRADO (5 pontos)  

Área do título (se houver) 

APROVAÇÃO EM CONCURSO DA SEDUC/SP 
 

Atuação na função – data base 30/06/2025 - (classes/aulas/educação especial/Fundação Casa e 

Sistema Prisional) ____ dias (0,001 ponto por dia)  

Magistério público estadual – data base 30/06/2025: ____dias (0,002 ponto por dia)  
 

Docente contratado – data base 30/06/2025 - LC 1.093/2009 ____ dias (0,005 ponto por dia)  
 

Prova Nacional Docente (PND) 2025 - PARTICIPOU? ( ) SIM ( ) NÃO  

Pontuação obtida (se houver) ____ (nota superior a 70 pontos) 1 ponto 

 

DECLARO QUE PREENCHI TODOS OS DADOS NA FICHA DE INSCRIÇÃO E ENTREGUEI OS 

DOCUMENTOS ACIMA ASSINALADOS 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO B - PROPOSTA DE TRABALHO 

 
Docente: ................................................................................................................... 

Disciplina/Habilitação: .............................................................................................. 

Telefone: .................................................................................................................. 

 

1) Os objetivos do trabalho docente em unidade prisional: 

 

 

 

 

 

 
2) A concepção do docente sobre o sujeito em privação de liberdade: 

 

 

 

 

 

 
3) Métodos e formas de trabalho utilizados para a consecução dos objetivos propostos: 

 

 

 

 

 

 
4) Formas de avaliação utilizadas: 
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ANEXO C - ASSIDUIDADE 
 

 
ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO / TÍTULOS DOCENTES PARA INSCRIÇÃO / CLASSIFICAÇÃO 
NO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSE / AULA 

 
Atesto, para fins de Inscrição como docente nos Projetos da Pasta das Unidades Vinculadas 

à Unidade Regional de Ensino de Avaré, que o(a) professor(a) 

 , portador do RG n°   

 , qualificação docente em  , atuou no(s) 

ano(s) de   no referido projeto. 

 
1) Assiduidade docente (no exercício de 2025 - data base 30/06/2025):   

 
Base de Cálculo: 

0 a 2 faltas - 03 pontos 

de 3 a 7 faltas - 02 pontos 

de 8 a 10 faltas - 01 ponto  

11 faltas ou mais - 0 pontos 

 

2) Tempo de experiência no Projeto FUNDAÇÃO CASA:  (dias trabalhados) x 0,005 = 
 (máximo de 2,000 pontos). 

 
TOTAL (1 + 2) =  (máximo de 5,000 pontos). 

 
 

 
Cidade,  de  de 2026. 

 
 

 
(Assinatura e carimbo do Diretor da Escola) 
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